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DECISÃO (UE) 2015/435 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO 

de 17 de dezembro de 2014 

relativa à mobilização da Margem para Imprevistos 

▼M1 

Artigo 1. o 

Relativamente ao orçamento geral da União Europeia para o exercício 
de 2014, a Margem para Imprevistos é mobilizada para disponibilizar o 
montante de 2 818 233 715 EUR em dotações de pagamento para além 
do limite máximo de pagamentos do quadro financeiro plurianual. 

Artigo 2. o 

O montante de 2 818 233 715 EUR é deduzido da margem abaixo do 
limite máximo de pagamentos para o exercício de 2017. 

▼B 

Artigo 3. o 

A presente decisão é publicada no Jornal Oficial da União Europeia. 

▼B 
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